
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO TÉCNICO-LEGAL
 
 

COMUNICADO Nº 43/2024 - SES/CTL-19503

2ª PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA DA CHAMADA PÚBLICA PARA INSTITUIÇÕES DE ENSINO
COM PERSONALIDADE JURÍDICA PÚBLICA E PRIVADA

INTERESSADAS NA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PARA FINS DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO NOS
CAMPOS DE

PRÁTICA DA SES-GO

 

EDITAL Nº 17/2024 – SESG/SES-GO

 

A Superintendência da Escola de Saúde de Goiás (SESG), no interesse da Administração Pública e por
razões de ordem técnica realizou a necessária a RETIFICAÇÃO do Resultado Preliminar, mo�vo pelo qual
inevitavelmente:

1 - PRORROGA-SE , nos termos do item 6.1 do Edital nº 17/2024 – SESG/SES-GO, o cronograma do
referido edital, conforme segue abaixo.

 

CRONOGRAMA:

 

CRONOGRAMA
DATA ATIVIDADE

14/10/2024 Período para interposição de recursos

16/10/2024 Previsão do resultado final de homologação das IE
habilitadas a conveniar

 

 

2 - RETIFICA-SE o item 4 - DO RECURSO que passa a contar com a seguinte redação, conforme se segue:

"4 – DO RECURSO

4.1 Do Resultado de Homologação das IE habilitadas a conveniar, caberá recurso sem efeito suspensivo,
no período previsto no cronograma deste edital, por meio de correio eletrônico no e-mail:
convenio.escoladesaude@goias.gov.br com o assunto: Recurso do Edital nº 17/2024-SESG/SES-GO, com a
devida documentação que comprove a jus�fica�va e documentos comprobatórios, se for o caso, sob
pena de não ser conhecido.
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4.2 Não serão concedidos pedidos de revisão da decisão recursal."

 

3 - Os demais itens e subitens permanecem inalterados.

 

RAFAELA JÚLIA BATISTA VERONEZI
Superintendente da Escola de Saúde de Goiás

SESG
 

GOIÂNIA - GO, aos 10 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA JULIA BATISTA VERONEZI,
Superintendente, em 10/10/2024, às 10:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 65957348
e o código CRC ADEF2C34.

 
COORDENAÇÃO TÉCNICO-LEGAL

RUA 26 Nº 521 - Bairro SETOR JARDIM SANTO ANTÔNIO - CEP 74853-070 - GOIANIA - GO -
 , (62)3201-3406

 

Referência: Processo nº 202400010039275 SEI 65957348
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